LEI Nº 166 DE 12 DE DEZEMBRO DE 1967

ELEVA OS PROVENTOS DE APOSENTADORIA DA PROFESSORA Dª. ELVIRA KRASSMANN MODENA.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal do Município aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
São elevados os proventos de aposentadoria da professora dona ELVIRA KRASSMANN MODENA, correspondentes ao exercício de 1968, para NCR$ 30,00 (Trinta cruzeiros novos), por mês.

Artigo 2º - 
A despesa decorrente desta Lei, será coberta com o recurso orçamentário próprio do exercício próximo vindouro.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a partir do dia 1º de Janeiro de 1968.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 12 de dezembro de 1967.

___________________________

                                                                                 JOSÉ LINDOLPHO HUMMES

                                                                                 PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se

___________________________

               SECRETÁRIO

